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GABINETE DA REITORIA  

AVISO  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
APÓS RECURSOS  

 
 O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, torna público a homologação das inscrições após o período de recursos da Seleção Pública para 
Professor Substituto, Edital 001/2017, publicado no DOE, edição de 14/09/2017, que seguem assim discriminados:   
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E FILOSOFIA  DEFERIDOS Área: Metodologia do Trabalho Científico 
Aline Souza Simões, Elder Luan dos Santos Silva, Gleidson Sena Dias, Valter Zaqueu Santos da Silva   
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 
 INDEFERIDO – postagem dos documentos fora do prazo Área: Contabilidade Básica 
Zoraide dos Santos Silva   INDEFERIDO – não atendeu o que estabelece o artigo 2º, § 2º da Resolução CONSEPE nº 
53/2002 Área: Direito Penal 
Yuri Carneiro Coelho  INDEFERIDO – não atendeu o que estabelece o artigo 2º, § 2º da Resolução CONSEPE nº 
53/2002 Área: Direito Processual Civil 
Lucas Correia de Lima  

Feira de Santana, 17 de outubro de 2017.  
  Evandro do Nascimento Silva 

Reitor  

REITORIA/UEFS 
PUBLICADO D.O.E. 

 Em, 18/10/2017. 


